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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 	
el(Z-OV 	L1/ 1)  

Oficio 10/2020 

Toledo, 16 de junho de 2020. 

Ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Toledo 
Antônio Mio 

Ao Coodenador do Departamento Legislativo 
Daniel Scopel. 

Venho através deste expediente informá-lo da indicação do Vereador 

Airton Savello para compor a Comissão Especial designado pela Portaria n° 69 de 15 

de junho de 2020. 

E designo o Vereador Leandro Moura para a Comissão Especial para 

análise dos Projetos de Lei n° 53 e 54 de 2020. 

Sem mais para o momento desde já aguardo suas considerações. 

Atenciosamente, 

Vereador Airton Savello 
CPF: 644.003.369-72 

Lider do bloco 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 329.2020 

Considerando protocolo n° 1074/2020, encaminho ao Departamento 
Administrativo para alteração da Portaria n°69 de 15 de junho de 2020, substituindo 
o Vereador Leandro Moura pelo Vereador Airton Savello, conforme solicitado. 

Toledo, 17 de junho de 2020. 

Antonio Zóio 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 65900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

wvvw.toledo.prieq.br  camarac-toledo.pr.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO J 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 70, de 18 de junho de 2020 

Altera Portaria n° 69/2020, que designa 
Comissão Especial para apreciar o Projeto 
de Lei n° 52, de 2020, de autoria da 
Vereadora Marli do Esporte. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, conforme o disposto 
nos §§ 1° e 2° do artigo 76 do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar inciso II, do artigo 2°. da Portaria n° 69, de 15 de junho 
de 2020, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo n° 2.633, de 
16 de junho de 2020, página 6, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° - 

II -Airton Savello, Patriota. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala do Presidente, 18 de junho, de 2020. 

ANTO'N\10 ZÓI0 
Presidente da Câmara Municipal 

Centro Civico Presidente Tdncredo Neves 
Rua Sarandi. 1049- Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 

www.toledo.prieg.br  
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